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DECRETO Nº 369  DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui  a  Comissão  para  fiscalização  e
acompanhamento do Concurso Público nº
01/2023  do  Município  de  Aldeias
Altas/MA. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE

ALDEIAS ALTAS, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica

do Município e,

CONSIDERANDO a  necessidade  de

assegurar  a  transparência,  lisura  e  eficiência  do

Concurso Público nº 01/2023;

RESOLVE:

Art.  1º -  Instituir  a  Comissão  para

Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público

nº 01/2023, com a finalidade de acompanhar todas as

fases  e  etapas  do  referido  certame,  garantindo  sua

regularidade  e  legalidade,  composta  pelos  seguintes

membros:

I – Titulares:

a)  YOLAUDA  MARIA  RIBEIRO

RAMOS - MATRÍCULA Nº - 147-1 

b)  RITA  DA  CUNHA  FERREIRA

NETA - MATRÍCULA Nº - 274-2

c)  IVANILDO  LEITE  DA  SILVA  -

MATRÍCULA Nº - 145-1

II – Suplentes:

a)  ANTONIA  DE  MARIA  CRUZ  DE

MELO – MATRÍCULA Nº 456-1; 

b)  RICHARDSON  DA  SILVA

SANTANA – MATRÍCULA Nº 126-1;

c)  MARIA  HELENA  DAMASCENO

DA COSTA ALVES – MATRÍCULA Nº 213-2;

PARÁGRAFO  ÚNICO. A  Comissão

instituída  por  este  Decreto  será  presidida  por

IVANILDO LEITE DA SILVA - MATRÍCULA Nº -

145-1.

Art.  2º  - Os  trabalhos  da  Comissão  de

Concurso serão acompanhados pelo representante do

Sindicato  dos  Trabalhadores  público  municipal  de

Aldeias  Altas  -  SINTRAP,  a  Sra.  EUZAMAR  DE

AGUIAR SILVA BANDEIRA inscrita no CPF sob o

nº 865.696.353.87.

Art.  3º  -  O  Concurso  Público  nº  01/2023

reger-se-á  pelas  disposições  específicas  do  edital,  nos

termos da legislação vigente, competindo à Comissão o

acompanhamento  e  fiscalização  de  todas  as  fases  do

processo, bem como decidir os casos omissos.

Art.  4º  - Este  Decreto  entrará  em vigor  na

data de sua publicação.
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GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE

ALDEIAS  ALTAS,  ESTADO  DO  MARANHÃO,

AO  DÉCIMO  QUINTO  DIA  DO  MÊS  DE

SETEMBRO DO ANO DE 2023. 

KEDSON ARAÚJO LIMA
PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS –

MA.
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    EXPEDIENTE

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
SETEMBRO/ 2023

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.320,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

HINO DE ALDEIAS ALTAS

Música: Argmar Siqueira

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.
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